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         CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CARAÁ

      Av. Arno                                       Av. Arno Von Saltiél nº 190 – CEP 95515-000 – Centro - Caraá/RS - Fone (51) 3615-1315 – 3615-1041
                                                                                Site: www.cmcaraa.rs.gov.br                                      E-mail: cmcaraa@gmail.com

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02/2018
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A

                                                 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO   E EXECUÇÃO DE PLANO DE

PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIOS (PPCI).

Aos vinte e sete dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete, presente, de um lado, a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CARAÁ/RS, representado por seu Vereador Presidente, Sr. ELOI ADÃO EDINGER DALATHEA, doravante denominada simplesmente CÂMARA e/ou CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa ELIANA DA SILVA STRACK, inscrita no CNPJ sob nº. 20.489.063/0001-60, representada, neste ato, pelo Srª. Eliane da Silva Strack, CPF nº 521.713.450-04, pessoa jurídica com estabelecida à Rua Francisco Borges de Lima, nº. 105, sala 02, Pitangueiras, em Santo Antonio da Patrulha, RS, CEP.: 95500-000, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o constante no processo administrativo nº. 02/2018, dispensa de licitação, art. 24, II, resolvem celebrar o presente CONTRATO que será regido pela Lei nº. 8.666/93, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as normas gerais vigentes, mediante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.0 O presente contrato tem por objeto contratação de empresa especializada em elaboração e execução de Plano de Prevenção Contra Incêndios (PPCI), para vistoria e análise do atual PPCI do edifício sede da Câmara Municipal de Caraá, com a indicação das melhorias e correções necessárias, forma de viabilizar a renovação do alvará junto ao Corpo de Bombeiros.
1.1 Os serviços serão prestados no prédio sede da Câmara Municipal de Caraá, localizada na Avenida Arno Von Saltiél, nº 190, bairro Centro, compreendendo a Área Total: 252,50 m².

1.2 Os materiais, serviços e equipamentos necessários para a realização da prestação de serviços serão de responsabilidade da CONTRATADA.
1.3 Todos os valores referentes a mão de obra que se fizerem necessárias deverão estar inclusos nos itens ofertados.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
2.1 A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela prestação de serviços informada, objeto deste instrumento, a importância total de R$ 3.000,00 (três mil reais), a ser paga da seguinte forma: a primeira parcela no valor de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) por ocasião do protocolo do Projeto de Prevenção contra Incêndio (PPCI) junto ao Corpo de Bombeiros, e a segunda e última prestação, no valor de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) por ocasião da emissão do Certificado de Aprovação do PPCI.
2.2 Os pagamentos se darão mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente aprovada e fiscalizada pelo servidor nomeado.
2.3 A emissão da Nota Fiscal somente poderá ocorrer após a completa prestação dos serviços, caracterizada pela emissão do Alvará de Prevenção e Proteção contra incêndio.
2.2 Se o término desse prazo coincidir com dia sem expediente na CÂMARA, considerar-se-á como vencimento o primeiro dia útil imediatamente posterior.
2.4 Em havendo alteração unilateral do contrato, que aumente os encargos da CONTRATADA, a CÂMARA deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.
2.5 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IGP-M/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Câmara compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês.
2.6 Na Nota Fiscal/Fatura deverão estar destacados os valores relativos ao IR, INSS (nos termos da Lei Previdenciária) e ao ISS, caso ocorra o fato gerador destes ou outros impostos, sob pena de retenção dos valores no ato do pagamento.
2.7 Fica expressamente estabelecido que no preço acima estão incluídos todos os custos diretos e indiretos requeridos para a execução do objeto especificado na cláusula primeira deste instrumento, constituindo-se na única remuneração devida.
CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES
3.1 São obrigações da CONTRATADA:
3.1.2 A CONTRATADA será a única responsável por todas as obrigações sociais de proteção aos seus funcionários e/ou profissionais, bem como todas as despesas necessárias para a execução dos serviços contratados, incluindo salário, encargos sociais, previdenciários, comerciais, trabalhistas, equipamentos de proteção individual e quaisquer outros que se fizerem necessários ao cumprimento das obrigações decorrentes da execução da prestação dos serviços, tais como: alimentação, hospedagem, transporte aéreo e terrestre, entre outras, isentando integralmente a CONTRATANTE;
3.1.2 Conduzir os serviços de acordo com as normas da prestação contratada, com estrita observância do instrumento celebrado;
3.1.3 Promover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de trabalho;
3.1.4 Atribuir os serviços a profissionais legalmente habilitados e idôneos, cabendo indenização à Câmara e a terceiros em possíveis prejuízos ou danos, decorrentes de dolo ou culpa durante a execução do contrato, em conformidade com o Artigo 70 da Lei 8.666/93;
3.1.5 Iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados;
3.1.6 Ser responsável por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas incidentais sobre os serviços contratados, bem como cumprir rigorosamente todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas às pessoas que, acaso empregue para a execução dos serviços, inclusive de decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos;
3.1.7 Não transferir a outrem, total ou parcialmente, as obrigações assumidas neste contrato;

3.1.8 Responder pelos danos causados à contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato e responsabilizar-se por seus empregados em decorrência dos serviços prestados, inclusive pela imediata indenização de danos por ele eventualmente causados;
3.1.9 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;
3.1.10 Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor pertinente ao objeto e às obrigações assumidas na presente contratação, bem como, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;
3.1.11 Comunicar ao CONTRATANTE qualquer alteração que ocorra na sua constituição.
3.1.12 Realizar o protocolo do PPCI junto ao Corpo de Bombeiros no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da assinatura do presente instrumento.

3.2 São obrigações da CONTRATANTE:
3.1 Realizar os pagamentos devidos à contratada, nas condições estabelecidas; 
3.2 Proporcionar condições para a boa execução dos serviços contratados, fornecendo documentos, informações, e demais elementos que possuir pertinentes à execução do presente contrato;
3.3 Exercer a fiscalização do contrato;
3.4 Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas.
3.5 Aplicar eventuais sanções previstas por inexecuções parciais ou totais, injustificadas.
CLÁUSULA QUARTA – PENALIDADES
4.1 Pelo inadimplemento contratual serão aplicadas as seguintes penalidades previstas nos art. 86 e 87 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, especialmente de:
4.1.1 Advertência;
4.1.2 Multa:
a) multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado, limitado esta a 15 (quinze) dias, após o qual será considerado inexecução contratual;

b) multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Câmara pelo prazo de 01 (um) ano;
c) multa de 10% (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Câmara pelo prazo de 02 (dois) anos;
4.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Câmara Municipal de Caraá, pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando da inexecução contratual sobrevier prejuízo a Câmara.
4.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação.
4.2 A multa poderá ser aplicada isoladamente ou cumulativamente com as demais sanções e serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato.
4.3 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita no que couber as demais penalidades da lei.
4.4 Na aplicação das penalidades previstas no Edital, a Câmara considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes

do licitante ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, "caput", da Lei nº 8.666/93.
4.5 Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
4.6 As multas aplicadas na execução do contrato serão descontadas do pagamento, a critério exclusivo da CÂMARA e, quando for o caso, cobradas judicialmente.
CLÁUSULA QUINTA – MULTA
5.1 As multas aplicadas na execução do contrato serão descontadas do pagamento, a critério exclusivo da CÂMARA e, quando for o caso, cobradas judicialmente.
CLÁUSULA SEXTA - ALTERAÇÃO OU RESCISÃO CONTRATUAL
6.1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, sempre mediante a lavratura de Termo Aditivo.
6.2 Será rescindido o presente contrato, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem qualquer direito à indenização, por parte da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses e condições:
a) A CONTRATADA não cumprir as obrigações assumidas no presente instrumento, tendo a parte inadimplente o prazo de 5 (cinco) dias para alegar o que entender;
b) A CONTRATADA transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia e expressa autorização da contratante;
c) No caso de acordo entre as partes, atendida a conveniência dos serviços, mediante lavratura de termo próprio ou conclusão dos serviços contratados;
d) Quando decorrido o prazo de vigência do presente contrato, se não existir prorrogação;
e) Ocorrendo qualquer uma das hipóteses previstas nos artigos 77 a 80 da Lei n.º 8666/93.
Parágrafo único. Este contrato poderá ser rescindido por mútuo acordo, atendida a conveniência da CÂMARA, mediante termo próprio, recebendo a CONTRATADA o valor dos serviços já executados.
CLÁUSULA SÉTIMA – VINCULAÇÃO
7.1 O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo nº. 015/2017, Dispensa de Licitação, art. 24, II ao Termo de Referência e à Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, mesmo nos casos omissos.
CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO
8.1 O prazo para a realização dos serviços é 15 (quinze) dias corridos, a contar da assinatura do presente contrato, e estes deverão ser iniciados no prazo máximo de 02 (dois) dias, também contados deste termo.
8.2 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor da Câmara de Vereadores de Caraá.
8.3 A entrega do objeto contrato será caracterizada pela emissão do Alvará de Prevenção e Proteção Contra Incêndio por parte do Corpo de Bombeiros.
CLÁUSULA NONA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1 As despesas decorrentes desta contratação serão suportadas pela seguinte dotação:
ÓRGÃO: 01 – CÂMARA DE VEREADORES

UNIDADE: 01 – CÂMARA DE VEREDORES

FUNÇÃO: 01 – LEGISLATIVA

PROGRAMA: 00.01 – EXECUÇÃO DA AÇÃO LEGISLATIVA

PROJETO/ATIVIDADE: 2002 – MANUT. DOS SERV. ADM. DA CÂMARA

ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERV. TERC. PESSOA JURÍDICA

VALOR DOTAÇÃO: R$ 36.585,02
CLÁUSULA DÉCIMA – FISCAL
10.1 A CONTRATANTE designa o servidor João Luiz Martins da Silva como fiscal do presente instrumento celebrado.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO
11.1 Para questões de litígios decorrentes do presente contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Santo Antonio da Patrulha/RS, com exclusão de qualquer outro, por mais especializada que seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas, a tudo presentes.
Caraá/RS, 27 de junho de 2018.
______________________________________

CONTRATANTE

CÂMARA MUNICIPAL DE CARAÁ
___________________________________

CONTRATADA

ELIANE DA SILVA STRACK
Testemunhas:

Nome:

CPF:

